
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025062600103

103

Nº 118, quinta-feira, 26 de junho de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
Edital de Notificação de Autuação - 08640000423202562 - EXTRATO

A Polícia Rodoviária Federal NOTIFICA DA AUTUAÇÃO acerca das respectivas
infrações constatadas, previstas na Lei 9.503/97 - CTB, no Regulamento de Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos - Decreto 96.044/88 e Resoluções da ANTT, no
Regulamento dos Serviços de Escolta de Cargas Indivisíveis e Superdimensionadas -
Portaria Normativa PRF, de acordo com art. 20, V, CTB - Dec. 1.665/95 e na Lei
11.705/08, relativa à Venda e Oferecimento de Bebidas Alcoólicas.

O interessado poderá interpor DEFESA DA AUTUAÇÃO nos prazos
estabelecidos neste edital, devendo o requerimento, com a descrição das razões,
datado e assinado, ser entregue em qualquer unidade administrativa da Polícia
Rodoviária Federal ou enviado via remessa postal para o endereço da PRF da Unidade
da Federação onde ocorreu a infração (endereços disponíveis no site: www.prf.gov.br).
Ao requerimento deverão ser juntados os seguintes documentos: cópia de documento
de identificação do requerente que comprove sua assinatura e CPF/CNPJ; procuração
original ou por instrumento, quando exigível; cópia do documento comprovando a
representação, quando pessoa jurídica; cópia de outros documentos que possam fazer
prova ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados; cópia de comprovante do
interesse prioritário em razão da idade, da necessidade especial e da existência de
doença grave, conforme Lei 12.008/2009. A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto.

Para infrações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB - Lei 9.503/97, caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
realizar IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, até a data limite prevista neste
edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio (disponível em www.prf.gov.br)
acompanhado dos documentos previstos no art. 5º da Resolução 918/22/Contran. A
indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais
do condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados;
o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo.

O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.

INFRAÇÕES: A lista completa das autuações e demais informações estão
disponíveis em www.prf.gov.br. Publicação do edital em extrato conforme Portaria
IN/CC/PR n° 1, de 2 de janeiro de 2024.

MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA
Diretor de Operações

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Instrumento, publicado no DOU de 10/01/2023, Seção 3,
referente ao INSTRUMENTO código 936443, onde se lê: Responsável pelo Concedente:
FABIO SANTOS PEREIRA SILVA, CPF nº ***.802.487-**, leia-se: Responsável pelo
Concedente: FABIO SANTOS PEREIRA SILVA, CPF nº ***.802.487-**. Onde se lê:
Responsável pelo Convenente: PEDRO PAULO GASPARINI, CPF nº ***.812.418-**, leia-se:
Responsável pelo Convenente: PEDRO PAULO GASPARINI, CPF nº ***.812.418-**.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS
DIRETORIA DE POLÍTICAS PENITENCIÁRIAS

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE
INSTRUMENTOS DE REPASSE

DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE
INSTRUMENTOS DE REPASSE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência Nº 000004/2025 ao Instrumento código
891961. Convenentes: Concedente: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA ,
Unidade Gestora: 200324. Convenente: ESTADO DE RORAIMA, CNPJ nº 84012012000126.
Alteração da Vigência de 27/06/2025 para 27/06/2026. Valor Total: R$ 3.218.398,40, Valor
de Contrapartida: R$ 3.228,38, Vigência: 28/06/2025 a 27/06/2026. Data de Assinatura:
27/12/2019. Signatários: Concedente: ANDRE DE ALBUQUERQUE GARCIA, CPF nº
***.477.184-**, Convenente: ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA, CPF nº
***.826.141-**.

DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO FEDERAL
DIRETORIA DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM BRASÍLIA/DF

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2025 - UASG 200604

Nº Processo: 08016.007331/2025-70.
Dispensa Nº 119/2025. Contratante: PENITENCIARIA FEDERAL EM BRASILIA.
Contratado: 08.720.790/0001-91 - POLO ADMINISTRACAO LTDA. Objeto: Contratação de
serviços contínuos em caráter emergencial de apoio técnico administrativo, mediante o
regime de execução indireta, para atender as necessidades da penitenciária federal em
brasília/df, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas
condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: VIII. Vigência: 27/06/2025 a
26/06/2026. Valor Total: R$ 2.797.435,32. Data de Assinatura: 24/06/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2025).

DIRETORIA DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM CATANDUVAS/PR
EXTRATO DE DOAÇÃO

Termo de Doação (SEI 31931962), Processo SEI nº 08117.006887/2024-20, celebrado entre
a Secretaria Nacional de Políticas Penais e a Organização Não-Governamental Connection,
representada pela Penitenciária Federal em Catanduvas/PR CNPJ n° 00.394.494/0145-10.
Objeto: doação de veículo de tração mecânica inservível, conforme Anexo I do Termo de
Doação assinado por Rodrigo Cantero Porto e Relson Arian Fontoura Ribeiro

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA DE BENS

Termo de Transferência Externa de Bens (SEI 31058948), Processo SEI nº
08117.003083/2024-79, celebrado entre a Secretaria Nacional de Políticas
Penais e o 33º Batalhão de Infantaria Motorizado, representada pela
Penitenciária Federal em Catanduvas/PR CNPJ n° 00.394.494/0145-10. Objeto:
transferência externa de pórtico detector de metal, conforme Anexo I do
Termo de Transferência Externa de Bens assinado por Rodrigo Cantero Porto e
André Luís Miranda Peixoto.

DIRETORIA DA PENITENCIÁRIA FEDERAL EM PORTO VELHO/RO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 10/2024

Processo nº: 08120.004950/2023-53. Contratante: SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS
PENAIS, CNPJ: 00.394.494/0144-39, Contratado: L. BRASIL DA COSTA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 34.687.638/0001-64. Objeto: Consiste na prorrogação do prazo de
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 26/06/2025 a 26/06/2026. O
valor total do contrato 10/2024 para o período é de R$ 119.658,69 (cento e dezenove mil
seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos). Vigência: De 26/06/2025
a 26/06/2026. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais
disposições legais. Data Assinatura: 24/06/2025. Porto Velho, RO 25/06/2025.

Porto Velho, RO 25/06/2025.
SILVANEY DELGADO PACHECO

Diretor Substituto da Penitenciária Federal em Porto
V e l h o - R O.

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E GESTÃO
DE ATIVOS

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Instrumento, publicado no DOU de 15/01/2024, Seção 3,
referente ao INSTRUMENTO código 952435, onde se lê: Data Limite para Prestação de
Contas: 16/08/2025, leia-se: Data Limite para Prestação de Contas: 15/09/2025.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE FOMENTO Nº 958482/2024
O Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da Secretaria Nacional de
Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos, neste ato representado pela Secretária Nacional
de Políticas Sobre Drogas e Gestão de Ativos, Marta Rodriguez de Assis Machado, no uso
da atribuição que lhe confere a Portaria da Presidência da República nº 303, de 09 de
janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União, em 09 de janeiro de 2023, resolve:
art. 1º Apostilar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 958482/2024 para utilização
de Rendimentos de Aplicação do instrumento no total de R$ 12.112,19 (doze mil cento e
doze reais e dezenove centavos), nos termos propostos pelo Parecer nº
16/2025/COPAR/CGMAPP/DPAGI/SENAD, com fundamento no art. 57 da Lei nº 13.019, de
31 de julho de 2014, e no art. 43 do Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016. Data da
Assinatura: 25/06/2025.

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO

INSTRUMENTO: Termo de Incorporação nº 16/2024 - FUNAD/SENAD-MJSP.
Processo: 08129.002775/2024-61. Partes: A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e
Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, como Cedente, e a
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Estado de Roraima, como Incorporador.
Objeto: Veículo para uso pelo Departamento de Narcóticos da Polícia Civil do Estado de
Roraima, nas atividades inerentes às ações de repressão a produção não autorizada e ao
tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas atividades, na forma da
legislação em vigor. Amparo Legal: art. 5o, incisos V, da Lei no 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, alterada pelas Leis no 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e no 9.804, de 30 de
junho de 1999; no art. 7o do Decreto no 95.650, de 19 de janeiro de 1988; no art. 6 3 - C,
inciso II da Lei n. 11.343, de 2006; no Decreto no 11.348, de 1º de janeiro de 2023 e
Portaria nº 124, de 28 de novembro de 2022. Data de assinatura: 16/04/2024. Assinatura:
MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO, Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e
Gestão de Ativos, e o Senhor HERBERT DE AMORIM CARDOSO, Diretor do DENARC/RR.

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO Nº 18/2025-FUNAD/SENAD-MJSP

INSTRUMENTO: Termo de Incorporação nº 18/2025 - FUNAD/SENAD-MJSP
Processo: 08129.008124/2024-84. Partes: A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e
Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, como Cedente, e a
Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná, como Incorporador. Objeto: Veículo
para uso pelo Regimento de Polícia Montada/PMPR, nas atividades inerentes às ações de
repressão a produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no
interesse dessas atividades, na forma da legislação em vigor. Amparo Legal: art. 5o, incisos
V, da Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis no 8.764, de 20 de
dezembro de 1993 e no 9.804, de 30 de junho de 1999; no art. 7o do Decreto no 95.650,
de 19 de janeiro de 1988; no art. 63-C, inciso II da Lei n. 11.343, de 2006; no Decreto no

11.348, de 1º de janeiro de 2023 e Portaria nº 124, de 28 de novembro de 2022. Data de
assinatura: 23/06/2025. Assinatura: MARTA RODRIGUEZ DE ASSIS MACHADO, Secretária
Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos, e o Senhor EMÍDIO ANGELOT T I ,
Comandante do Policiamento Especializado/PR

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO Nº 20/2025-FUNAD/SENAD-MJSP

INSTRUMENTO: Termo de Incorporação nº 20/2025 - FUNAD/SENAD-MJSP
Processo: 08129.006693/2025-76. Partes: A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e
Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, como Cedente, e a
Secretaria de Estado da Segurança Pública de São Paulo, como Incorporador. Objeto:
Veículos para uso do 2º Distrito Policial de Bom Retiro, São Paulo/SP, nas atividades
inerentes às ações de repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas,
exclusivamente no interesse dessas atividades, na forma da legislação em vigor. Amparo
Legal: art 5o, incisos V, da Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis no

8.764, de 20 de dezembro de 1993 e no 9.804, de 30 de junho de 1999; no art. 7o do
Decreto no 95.650, de 19 de janeiro de 1988; no art. 63-C, inciso II da Lei n. 11.343, de
2006; no Decreto no 11.348, de 1º de janeiro de 2023 e Portaria nº 124, de 28 de
novembro de 2022. Data de assinatura: 19/06/2025. Assinatura: MARTA RODRIGUEZ DE
ASSIS MACHADO, Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos, e o
Senhor MARCOS LUCHESI FARIA, Delegado de Polícia.

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO Nº 21/2025-FUNAD/SENAD-MJSP

INSTRUMENTO: Termo de Incorporação nº 21/2025 - FUNAD/SENAD-MJSP
Processo: 08129.012282/2024-39. Partes: A Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas e
Gestão de Ativos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, como Cedente, e a
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, como Incorporador.
Objeto: Veículo para uso pela Polícia Civil do Estado do Ceará, nas atividades inerentes às
ações de repressão a produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas,
exclusivamente no interesse dessas atividades, na forma da legislação em vigor. Amparo
Legal: art. 5o, incisos V, da Lei no 7.560, de 19 de dezembro de 1986, alterada pelas Leis
no 8.764, de 20 de dezembro de 1993 e no 9.804, de 30 de junho de 1999; no art. 7o do
Decreto no 95.650, de 19 de janeiro de 1988; no art. 63-C, inciso II da Lei n. 11.343, de
2006; no Decreto no 11.348, de 1º de janeiro de 2023 e Portaria nº 124, de 28 de
novembro de 2022. Data de assinatura: 23/06/2025. Assinatura: MARTA RODRIGUEZ DE
ASSIS MACHADO, Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas e Gestão de Ativos, e ao
Senhor LUCAS SALDANHA DE ARAGÃO, Delegado de Polícia do Estado do Ceará.


